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PROCESSO: 2017/42486 
RECORRENTE:  MERIELLE TATIANA DA CRUZ   
RECORRIDO: SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA BAHIA - SIT 
AUTO DE INFRAÇÃO: R000442033 
  

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 

EMENTA: Multa por infração ao Art. 218, inc. I do CTB, “TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR À 
MÁXIMA PERMITIDA EM SEJA EM ATÉ 20%”. Alegação de não recebimento de notificações. Recurso 
Conhecido e Improvido. 

Relatório. 

Relatório. 

Trata-se o presente, de Recurso interposto pela proprietária legal, com fundamento no Art. 218 do CTB “TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR À MÁXIMA PERMITIDA EM SEJA 
EM ATÉ 20%”. 
 
É o relatório. 

Voto 

Superadas as questões de Ordem Processuais, no que pertine a tempestividade e capacidade postulatória. Isto posto, verifico que as razões recursais não atendem aos interesses 
legais da Recorrente, e evidentemente as argumentações contidas nas razões recursais não prosperam, pois o AIT é subsistente e regular, sendo respeitado o lapso temporal  de 
30 (trinta) dias entre a lavratura do auto de infração de trânsito e a expedição da NAI – Notificação de Autuação de Infração de Trânsito, visto  que  o Recorrente  teve a 
notificação expedida em 14/03/2017, cumprindo assim o que preconiza o art. 281,II do CTB. 
 
Como se verifica no Relatório de Auto de Infração – Extrato, Editais, é possível identificar que após a tentativa frustrada de entrega da NAI e da NIP, através da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos – CORREIOS que devolveu ao Órgão Autuador (SEINFRA/SIT), em razão da desatualização cadastral (Endereço insuficiente), o que nos termos do artigo 282, 
§1º do CTB a notificação é válida para todos os efeitos.  
Não merece prosperar o pedido de arquivamento da notificação formulado com base na alegação de que o recorrente não comprova o cometimento da infração, vez que as 
notificações (NAI e NIP) atenderam a todos os requisitos legais e formais cogentes, além da infração restar comprovada por aparelho eletrônico abaixo identificado, previamente 
regulamentado pelo CONTRAN, conforme preceitua §2º do art. 280, CTB. Assim, resta descartada qualquer imputação de ilegalidade supostamente cometida pelo órgão autuador, 
pelo que as argumentações da Recorrente demonstram-se vazias e sem fundamento, encontrando espaço apenas no anseio deste em ter seu Auto de Infração de Trânsito - AIT 
arquivado.   

 

Isto posto, verifico que as razões recursais NÃO atendem aos interesses legais do Recorrente, quando, desta forma e pelos motivos acima expostos, VOTO no sentido de CONHECER 
do recurso interposto, entretanto dando-o por IMPROVIDO, julgando o Registro do Auto de Infração nº. R000442033 válido, mantendo a sua exigibilidade.  

Resolução 

Isto posto, verifico que as razões recursais corroboram com as pretensões do Recorrente, desta forma e por motivos acima expostos, Voto no sentido CONHECER do recurso 
interposto, dando-o por IMPROVIDO, julgando o Registro do Auto de Infração nº R000442033, insubsistente,  lavrado em nome de MERIELLE TATIANA DA CRUZ, ordenamento do 
arquivamento do Auto de Infração acima indicado.  

Este Acordão encontra-se, em arquivo neste órgão julgador e terá validade legal desde que acompanhado da Ata de Reunião do dia específico de julgamento devidamente chancelada pelos 
representantes legais, tudo quanto determinado pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, XI e Art.26 inc. VII do Regimento Interno homologado pelo Decreto nº. 17.825/17. 

Sala das Sessões da JARI, 24 de novembro de 2020 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular / SEINFRA– Presidente 

Alba Valéria Alves Coelho – Membro Titular / DETRAN 

José Anibal Cerqueira de Moura Fe – Membro Suplente em exercício – FETRABASE 

Aldalice Amorim dos Santos – Membro Titular – SIT 

Maria Fernanda A. Cunha – Secretária da JARI 

 

 

 

 

 

 


